
 
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZ 

 
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 123, DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2013, QUE INSTITUI O REGIME DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica prorrogado, para 31 de dezembro de 2024, o prazo de opção previsto no § 6.º 

do art. 28 da Lei Complementar n.º 123, de 16 de setembro de 2013. 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de junho de 2024. 

 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 

_____________________________ 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 
 

 
 

 


